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Decreto-Lei n.º 247/85 
de 12 de Julho 

 
 

O Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP) é o organismo público a quem 
compete genericamente a execução das políticas de emprego e formação profissional  
definidas e aprovadas pelo Governo. 

Uma instituição desta natureza com tão vastas atribuições em matéria da maior 
transcendência política, económica e social só pode levar a cabo as suas múltiplas e 
diversificadas tarefas desde que possua uma estrutura exemplarmente flexível e eficaz, o que 
supõe um estatuto de pessoal e uma orgânica incompatíveis com a rigidez típica da 
administração pública tradicional. 

Assim, na linha de anteriores decisões tomadas a respeito de outros organismos públicos 
com preocupações de organização da mesma natureza, estabelece-se para o IEFP uma 
estrutura orgânica e um regime de pessoal que, sem lhe retirar o carácter de serviço público 
autónomo, por um lado, e por outro, garantindo aos seus trabalhadores o direito de opção pelo 
estatuto já vigente, lhe conferem a flexibilidade e as condições de eficácia que se consideram 
indispensáveis ao exercício das suas atribuições. 

Dá-se por outro lado, e neste contexto, mais completa satisfação às preocupações que 
resultam da ratificação por Portugal da Convenção n.º 88 da Organização Internacional do 
Trabalho, nomeadamente o seu artigo 9.º, conferindo aos trabalhadores do serviço de emprego 
um muito maior grau de independência, de que não pode alhear-se a introdução do tripartismo 
na gestão do próprio IEFP. 

Com efeito, dando pleno cumprimento aos compromissos assumidos pelo Governo no seu 
Programa, é instituída a gestão tripartida no IEFP com representação dos parceiros sociais 
com assento efectivo no Conselho Permanente de Concertação Social, no conselho de 
administração e na comissão de fiscalização. 

Por outro lado, adopta-se para o IEFP uma estrutura extremamente desconcentrada, 
conferindo-se às estruturas regionais todas as atribuições que não tenham de considerar-se de 
natureza nacional, numa linha de aproximação efectiva da execução das políticas de emprego 
e formação profissional à diversidade geográfica do nosso território. 

Finalmente, a gestão central e regional do IEFP passa a contar de modo sistemático e 
institucional com a presença dos dois departamentos do Estado que mais directamente têm 
relação com as políticas de emprego e formação profissional - as finanças e o plano e o 
desenvolvimento regional. 

Por último, e na linha de orientações assumidas pelo Governo, o presente diploma consagra 
o essencial do parecer que sobre o referido projecto foi elaborado pelo Conselho Permanente 
de Concertação Social, dando-se assim um passo de grande significado na dignificação 
daquele órgão e dos parceiros sociais que nele participam, e envolvendo as forças económicas 
e sociais na gestão de um serviço público com competência e atribuições das mais destacadas 
no domínio da execução da política económica e social. 

Assim: 
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 201º da Constituição, o 

seguinte: 

Artigo 1.º O Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP), criado pelo Decreto-Lei 
n.º 519-A2/79, de 29 de Dezembro, rege-se pelo Estatuto que faz parte integrante 
do presente diploma e é publicado em anexo. 

Art. 2.º - 1 - É revogado o Decreto-Lei n.º 193/82, de 20 de Maio. 

2 - São derrogadas todas as disposições do Decreto-Lei n.º 519-A2/79, de 29 de 
Dezembro, contrárias ao presente diploma. 

3 - O quadro de pessoal anexo ao Decreto-Lei n.º 193/82 mantém-se em vigor, 
ficando o preenchimento dos lugares vagos reservado aos funcionários do 
IEFP que tiverem optado pela manutenção do regime da função pública, 
mediante concurso de acesso restrito àqueles. 
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4 - Com o fim de ser assegurado o regular funcionamento do IEFP, até à 
implementação da nova estrutura dos serviços subsistirá a actual orgânica, 
mantendo-se os actuais funcionários com cargos de chefia transitoriamente em 
exercício de funções. 

Art. 3.º - 1 - Os funcionários do IEFP têm o direito de opção definitiva e individual pelo 
regime do contrato individual de trabalho. 

 
2 - A opção prevista no número anterior deve constar de documento particular 

autenticado e determina, sem prejuízo da transferência de antiguidade da 
prestação de serviço ao Estado nos termos da lei vigente, a exoneração da 
função pública e a aplicação do esquema de segurança social previsto no 
Estatuto anexo. 

 
3 - A opção referida no n.º 1 deverá ser comunicada à comissão executiva no 

prazo de 90 dias após a implementação da estrutura dos serviços. 
 

4 - Aos funcionários do IEFP que à data de implementação da estrutura dos 
serviços se encontram em regime de destacamento, requisição, comissão de 
serviço ou licença sem vencimento, em exercício de funções noutros 
organismos, aplica-se em matéria de opção o disposto no número anterior. 

 
Art. 4.º - A estrutura dos serviços centrais do IEFP será aprovada por portaria do Ministro do 

Trabalho e Segurança Social, sob proposta do conselho de administração. 
 

Art. 5.º - 1 - O estatuto do pessoal do IEFP será aprovado no prazo de 90 dias, a contar da 
entrada em funções da comissão executiva, por portaria do Ministro do 
Trabalho e Segurança Social. 

 
2 - As situações não previstas no estatuto do pessoal serão exclusivamente 

reguladas pelo regime jurídico do contrato individual de trabalho. 
 

3 - Até à entrada em vigor do estatuto do pessoal, os trabalhadores não oriundos 
dos serviços do Estado reger-se-ão pelas disposições gerais do regime jurídico 
do contrato individual de trabalho. 

 
Art. 6.º - As disposições do estatuto do pessoal, bem como a regulamentação interna 

aprovada pela comissão executiva do IEFP, não poderão ser menos favoráveis ao 
pessoal que a actual legislação dos funcionários civis do Estado. 

 
Art. 7.º - Aplica-se ao IEFP, relativamente à admissão de pessoal sem prazo, o disposto no 

n.º 3 do artigo 10.º  do Decreto-Lei n.º 43/84, de 3 de Fevereiro. 
 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de Março de 1985. 
Mário Soares - Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete - António de Almeida Santos - 
Eduardo Ribeiro Pereira - Ernâni Rodrigues Lopes - Amândio Anes de Azevedo. 
Promulgado em 2 de Julho de 1985. 
Publique-se. 
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES. 
Referendado em 3 de Julho de 1985. 
O Primeiro-Ministro, Mário Soares. 
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